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TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE CONTRATO Nº 26/2024-
SEINFRA, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA QUADRA DO BAIRRO 
NOVO RECANTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-
ME. (PROCESSO Nº P338573/2024). 
      

                      O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretária da Infraestrutura, com sede em 
Sobral/CE, situada a Rua Viriato de Medeiros nº 1250, Centro, CNPJ 07.598.634/0001-37, neste ato 
designada simplesmente CONTRATANTE, representada por seu Secretário Municipal, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS,  residente e domiciliado neste município, e a empresa ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME, estabelecida na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, sito à Vila Pau D’arco, nº 34, 
Distrito de Aprazível, CEP: 62.114-000, inscrita no CNPJ sob nº 33.892.842/0001-54, e-mail: 
construtoraaraujoaguiar@hotmail.com, telefones: (88) 3615-0134/ (88) 98129-6296, aqui denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, o Sr. ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR, 
doravante denominada CONTRATADA, acordam em apostilar o Contrato nº 26/2024-SEINFRA, sob a 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° TP22014-SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA QUADRA DO BAIRRO 
NOVO RECANTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo em vista o reajuste anual constante na cláusula 
quinta do contrato administrativo, e em conformidade ao art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, e art. 
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, adotando-se os índices do INCC – Índice Nacional da Construção Civil 
nos 2º e 3º boletins de medições, no qual reajusta-se o valor de R$ 18.117,79 (dezoito mil, cento e 
dezessete reais e setenta e nove centavos), conforme processo Administrativo nº P338573/2024, 
Relatório de Análise de Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela Gerência de Fiscalização de 
Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA e parecer jurídico. 
                    Permanecem inalterados todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente 
celebrado. 
                    E, por assim estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de 
Apostilamento lavrado em duas vias, extraindo-se cópias para fins de direito, as quais vão assinadas pelos 
representantes das partes contratantes. 
 

Sobral/CE, na data da assinatura. 
 
 
 

 
_____________________________ 

DAVID MACHADO BASTOS 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________ 

ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1.                                                                                                            2. 
                                                                   

Documento assinado digitalmente

DAVID MACHADO BASTOS
Data: 18/09/2024 17:29:48
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

MARCOS FRANCISCO MACHADO
MELO JUNIOR
Data: 19/09/2024 08:55:07
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

JOAO PAULLO FURTADO
CARNEIRO
Data: 19/09/2024 09:03:57
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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33.614.855/0001-61, representada pelo Sr. LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 21/2024-SEINFRA, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA JOCELY DANTAS, NO 
BAIRRO COHAB II, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo em vista o 
reajuste anual constante na cláusula quinta do contrato administrativo, e em 
conformidade ao art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, e art. 40, inciso 
XI, da Lei nº 8.666/1993, adotando-se os índices do INCC - Índice Nacional 
da Construção Civil nos 3º e 4º boletins de medições, no qual reajusta-se o 
valor de R$ 41.204,32 (quarenta e um mil, duzentos e quatro reais e trinta e 
dois centavos), conforme processo Administrativo nº P337117/2024, 
Relatório de Análise de Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela 
Gerência de Fiscalização de Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA. 
Sobral/CE, 18 de setembro de 2024. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 26/2024-
SEINFRA. PROCESSO Nº P338573/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura. CONTRATADA: ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
33.892.842/0001-54, representada pelo Sr. ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. 
OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 26/2024-SEINFRA, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA QUADRA DO 
BAIRRO NOVO RECANTO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo 
em vista o reajuste anual constante na cláusula quinta do contrato 
administrativo, e em conformidade ao art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, e art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, adotando-se os índices do 
INCC - Índice Nacional da Construção Civil nos 2º e 3º boletins de medições, 
no qual reajusta-se o valor de R$ 18.117,79 (dezoito mil, cento e dezessete 
reais e setenta e nove centavos), conforme processo Administrativo nº 
P338573/2024, Relatório de Análise de Apostilamento e Planilha de Reajuste 
formulada pela Gerência de Fiscalização de Obras e Edificações, área técnica 
da SEINFRA. Sobral/CE, 18 de setembro de 2024. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 01/2023-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MINIESTÁDIO NO DISTRITO DE APRAZÍVEL, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 01/2023-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos, conforme 
cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ Nº 33.614.855/0001-61. VALOR 
DA OBRA/SERVIÇO: R$ 418.143,59 (quatrocentos e dezoito mil, cento e 
quarenta e três reais e cinquenta e nove centavos). Autorizamos a empresa 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME a iniciar os 
serviços/obra de CONSTRUÇÃO DE MINIESTÁDIO NO DISTRITO DE 
APRAZÍVEL, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 
418.143,59 (quatrocentos e dezoito mil, cento e quarenta e três reais e 
cinquenta e nove centavos). Sobral/CE, 19 de setembro de 2024. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 130/2024 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 01/2023-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MINIESTÁDIO NO DISTRITO DE APRAZÍVEL, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, celebrado com a empresa LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
33.614.855/0001-61. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de setembro de 2024. David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
nº 26/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P330245/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.892.842/0001-54, representada por seu representante legal, o Sr. 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N° TP22014-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, 
I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: ACRESCER os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA 
QUADRA DO BAIRRO NOVO RECANTO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa 
em um ACRÉSCIMO de R$ 58.540,13 (cinquenta e oito mil, quinhentos e 
quarenta reais e treze centavos), correspondente a 15,35% (quinze vírgula 
trinta e cinco por cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão financeira passará 
de R$ 381.282,95 (trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e dois reais 
e noventa e cinco centavos) para R$ 439.823,08 (quatrocentos e trinta e nove 
mil, oitocentos e vinte e três reais e oito centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ALLAN ARAÚJO DE 
AGUIAR - representante da ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME. DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2024. 
João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0015/2019 - 
SEUMA/CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 
001/2019 - SEUMA/CPI. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através da Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, neste ato 
representado pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, 
MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA. CONTRATADO: CONSÓRCIO 
MAGNA/BECK DE SOUZA (MBS), inscrito sob o CNPJ nº. 
35.516.274/0001-12 OBJETO: Apostilamento do Contrato nº 0015/2019 - 
SEUMA, CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2019 - 
SEUMA/CPI, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para a supervisão técnica e socioambiental de obras, para implementação das 
obras de infraestrutura do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral - PRODESOL, tendo em vista a necessidade de reajuste contratual 
dos preços das 37ª, 38ª, 39ª e 40ª medições, reajustes cujo valor total 
corresponde a R$ 29.971,01 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e um 
reais e um centavo), conforme dispõe o Processo Administrativo nº 
P310687/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei Federal 
nº 8.666/93 e Cláusula quinta do Contrato nº 0015/2019 - SEUMA. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato inicialmente celebrado. Sobral - CE, 13 de setembro 
de 2024. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0022/2024 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio do seu Secretário em exercício, o Sr. Francisco Bruno Monte Gomes. 
CONTRATADA: LUCIANO DE L JERONIMO SERVICOS E 
COMERCIO AGROPECUARIO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
19.492.448/0001-06, representada neste ato pelo Sr. Luciano de Lima 
Jeronim. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Aquisição de matrizes 
de plantas com idade reprodutiva, adubo e tela de sombreamento para Projeto 
de Produção de Cactos e Suculentas, nos termos do convênio n°06/2018, 
firmado entre a Agência do Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE e 
a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE), nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº P321516/2024. 
Itens contratados: 04, 09, 11 e 19. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento na Dispensa de Licitação n° 2024/15154, os 
preceitos do direito público, previsto no inciso II do art. 75 na Lei Federal nº 
14.133/2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 
DO VALOR: O valor total da contratação é de R$ 6.100,00 (seis mil e cem 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Estadual, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 26.01. 20.606. 
0457.2.497. 3.3.90.30.00. 2.701. 0000.00 - Recurso Municipal. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII-Nº 1905, quinta-feira,19 de setembro de 2024

ANEXO DA PORTARIA Nº 130/2024 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
FRANCISCA ÉRICA FERREIRA 

PINTO 
Engenheiro 

Civil 
52793CE 46674 

Suplente 
JOÃO PAULO DE SIQUEIRA 

PRADO 
Engenheiro 

Civil 
42283 21267 
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